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PROCESSO Nº 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 
ENQUADRADAS NO ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

O Município de Santa Rita de Ibitipoca, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor 
preço global, exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488, de 2007, conforme descrição contida neste Edital e seus 
Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 
2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 
2006, ao Decreto nº 8.538, de 2015, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

HORÁRIO: 09H02 (Nove horas e dois minutos - Horário Local) 

ENDEREÇO: Rua Francisco Novato, nº 02 – Centro – Santa Rita de Ibitipoca/MG 

CREDENCIAMENTO: das 08 horas às 09h 

Não serão recebidos envelopes habilitação e proposta após 09h02min, ficando o retardatário 
impedido de participar como licitante do presente certame. 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto desta licitação é a Contratação de empresa de engenharia para prestação de 
serviços de implantação de um sistema de abastecimento de água, com perfuração de poço 
artesiano profundo, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.  

1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1.1. ANEXO I - Planilha Orçamentária 

1.3.1.2. ANEXO II - Composição do BDI 

1.3.1.3. ANEXO III - Cronograma físico-financeiro 

1.3.1.4. ANEXO IV – Projeto padrão de poço tubular 

1.3.1.5. ANEXO V – Projeto Civil – poço artesiano 

1.3.1.6. ANEXO VI – Urbanização - cercamento 

1.3.1.7. ANEXO VII - Termo de Referência 

1.3.1.8. ANEXO VIII - Modelo de Atestado de Visita Técnica 

1.3.1.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.3.1.10. ANEXO X - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação 
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1.3.1.11. ANEXO XI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei 
nº 9.854/99) 

1.3.1.12. ANEXO XII - Modelo de declaração de microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007 

1.3.1.13. ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

1.3.1.14. ANEXO XIV – Declaração de pleno conhecimento das condições de vistoria 

1.3.1.15. ANEXO XV – Minuta do contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, bem como pessoa física, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.1.1. Caso não houver um número mínimo de três prestadores competitivos enquadrados 
como microempresas e empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, estes serão 
destinados aos demais participantes, independentemente de serem ou não microempresas 
ou empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 49, da LC nº 123, de 2006.  

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

2.2.2. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006; 

2.2.3. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.4. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.5. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 
8.666, de 1993; 

2.2.6. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Santa Rita de 
Ibitipoca, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

2.2.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.10. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
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2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 
deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 
da empresa ou do registro como empresário individual. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (conforme modelo anexo); 

4.1.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (conforme modelo anexo), sob 
pena de desclassificação da proposta; 

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

SESSÃO EM 21/12/2021, ÀS 09 HORAS 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 
deverá conter: 

5.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

5.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.3. Não serão aceitos valores superiores ao máximo estipulado pela Administração 
Municipal constantes da planilha orçamentária. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
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7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas.  

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.  

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de prestadores de serviços do Município; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.2. Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de licitação exclusiva para 
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do 
Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do 
Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o limite de R$4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o 
limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado. 

9.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A 
e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

9.2.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com sua consequente 
inabilitação, por falta de condição de participação. 

9.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

9.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.4.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. 

9.4.2.1. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de ser inabilitado. 

9.4.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
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9.4.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou no CAU de MINAS GERAIS, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços 
que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 
a saber: 

b.1. Construção de sistema simplificado de abastecimento de água – poço 

tubular profundo; 

c. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

d. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 
técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição 
através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 
cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 
de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

e. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

f. Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para 
o exercício de atividade de obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou 
utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 
06, de 15/03/2013, ou de norma específica (art. 2º, IN 6/2013). 

g. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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9.4.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 
modelo anexo a este Edital. 

9.5. O licitante que já estiver cadastrado no Cadastro de Prestadores de Serviço do Município, 
em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará 
dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que 
estejam validados e atualizados. 

9.5.1. A verificação se dará mediante consulta ao Cadastro de Prestadores de Serviço do 
Município, realizada pelo Pregoeiro, devendo o resultado ser impresso e anexado ao 
processo. 

9.5.2. Na hipótese de algum documento que já conste do Cadastro de Prestadores de Serviço 
estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a 
certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante deverá apresentar imediatamente 
documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

9.5.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

9.6.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

9.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.11.1. Caso o licitante possua alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, 
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.11.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
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(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme 
procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não 
o tenha realizado.  

9.11.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 

9.11.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 
na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.11.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.11.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

9.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer 
licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões 
do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Cadastro de fornecedores do Município, para identificar possível proibição 
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos 
termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo.  

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O prazo e forma de pagamento é o estabelecido no Termo de Referência. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

17.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 
Edital. 

17.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

17.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

17.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

17.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
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17.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

17.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua 
Francisco Novato, nº 02, Centro, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas.  

17.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.santariadeibitipoca.mg.org.br.  

17.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço Rua Francisco Novato, nº. 02, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas às 16 horas. 

17.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 
5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

17.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 8.538, de 2015, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente. 

17.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Barbacena/MG, com exclusão de qualquer outro. 

Santa Rita de Ibitipoca(MG), 07 de dezembro de 2021. 

 

 
CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 

Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.santariadeibitipoca.mg.org.br/
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ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia, para 
implantação de um sistema simplificado de abastecimento de água, com perfuração de poço 
artesiano profundo, no Distrito de Paraíso Garcia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na Planilha 
Orçamentária. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.5. O contrato tem a vigência contratual determinada, não sendo prorrogável na forma do art. 
57, II, da Lei de Licitações. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO:  

5.1. A execução dos serviços será iniciada até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de 
Serviços, cujas etapas observarão o seguinte cronograma:  

5.1.1. Mobilização dos equipamentos – máximo 5 dias;  

5.1.2. Perfuração, montagem e instalação do poço, inclusive teste de vazão – máximo 90 

dias;  

5.1.3. Apresentação do Relatório Técnico de Perfuração, Relatório de Análise da Água e 

Registro do Poço junto à SUPRAM/ZM – máximo 20 dias.  

5.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de 
até 10 (dez.) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
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5.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega do manual da bomba e das instruções de conservação e manutenção do 

poço. 

5.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.  

5.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas.  

5.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

5.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.  

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.  

5.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  

5.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.5. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança e 
medicina do trabalho, previstas na legislação vigente, com os devidos equipamentos de segurança, 
devendo ser adotadas todas e quaisquer medidas para minimizar riscos, assumindo a 
CONTRATADA exclusiva responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados. 

5.6. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.7. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e 
podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
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5.8. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto 
contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do Contrato 
e mesmo após o seu término. 

5.9. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

5.10. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, a contar da 
assinatura do contrato, de acordo com as etapas do cronograma físico-financeiro apresentado pela 
CONTRATADA, somente sendo medidos serviços executados, observados os respectivos projetos, 
especificações e preços de planilhas. 

5.11. Poderão ser medidos serviços executados antecipadamente ao previsto no cronograma 
para compensar outros em atraso, desde que previamente autorizados pelo Departamento de 
Engenharia. 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATO 

6.1. O Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses consecutivos contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços. 

6.2. O prazo para execução dos serviços será de 03 (três) meses consecutivos, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço. 

6.3. O prazo previsto no item 6.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado quando solicitado 
pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
e mediante comprovação técnica do motivo e da necessidade, aceita pela Contratante e 
fundamentada em uma das possibilidades previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

6.4. A empresa deverá apresentar uma solicitação por escrito no prazo estipulado no item 6.3, 
junto com documentação que comprove todas as alegações que vierem a fundamentar tal 
solicitação, bem como, apresentação de novo cronograma físico-financeiro. O pedido de 
prorrogação deverá ser entregue ao fiscal do contrato.  

6.5. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
CONTRATANTE. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da Contratada, bem como a 
relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se o respectivo 
Termo Aditivo. 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1. A empresa Contratada para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência 
deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços executados, utilizando 
materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra capacitada.  

7.2. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações para os serviços 
dessa natureza, obedecendo às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 
12.212 - Projeto de poço para captação de água subterrânea e NBR 12.244 - Construção de poço 
para captação de água subterrânea.  

7.3. A empresa Contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência 
técnico administrativa, mantendo no local dos serviços todo equipamento de segurança e materiais 
necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro 
dos prazos estabelecidos.  



               

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

7.4. Os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade e serão submetidos à 
Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego quando em desacordo com especificações, normas 
técnicas ou inadequados para serem aplicados nas obras. 

7.5. O padrão de qualidade deverá ser obtido por meio de controle e testes, se necessários, os 
quais deverão ser submetidos à Fiscalização, que poderá sugerir, impugnar, em parte ou em todo 
seu emprego quando contrário ao uso, higiene, saúde e conforto.  

7.6. Materiais ou produtos serão considerados como similares quando possuírem as mesmas 
peculiaridades e características dos especificados neste termo e estiverem de acordo com normas 
da ABNT.  

7.7. Todos os materiais, equipamentos, utensílios, EPI’s e métodos executivos deverão seguir as 
recomendações, práticas usuais e as peculiaridades pertinentes, mesmo que não estejam 
explicitamente citadas. Os acréscimos e supressões dos serviços, somente poderão ser realizados 
após a lavratura de termo aditivo ao contrato ou instrumento equivalente.  

7.8. Os quantitativos do orçamento, fornecidos pelo Contratante, serão utilizados como base 
para se verificar se os encargos à Contratada diminuíram ou aumentaram com as modificações e 
alterações. É vedado aos licitantes na fase de contratação, sem prévia comunicação, modificar, 
alterar as quantidades ou qualidades previstas neste Termo de Referência.  

7.9. Para efeito da interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica 
estabelecido que: 

7.9.1. Em caso de divergência entre as especificações e o praticado pela rotina, predominará 
o primeiro;  

7.9.2. Em caso de divergência entre as especificações e as recomendações dos fabricantes 
dos produtos, prevalecerão os segundos;  

7.9.3. Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões e qualidades, a Fiscalização, 
sob consulta prévia, definirá o procedimento correto;  

7.9.4. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será consultada a 
Fiscalização.  

7.10. A Contratada deverá verificar todas as condições e medidas no local, antes do início dos 
serviços, e qualquer divergência encontrada deverá ser comunicada, por escrito, ao Contratante, 
que se pronunciará também por escrito, para que sejam tomadas as providências necessárias.  

7.11. A Fiscalização poderá solicitar normas e especificações da ABNT e dos fabricantes, 
pertinentes aos elementos a serem empregados ou construídos, devendo ser apresentadas dentro 
do prazo convencionado.  

7.12. A Contratada será responsável pelos danos ou defeitos construtivos que venham a ocorrer 
no poço, devido a qualquer negligencia ou operação deficiente de sua parte, devendo reparar às 
suas custas, os prejuízos ocasionados em tais circunstâncias.  

7.13. Os serviços de perfuração, montagem e instalação de poço tubular profundo, com 
estimativa de 100 metros de profundidade no distrito de Paraíso Garcia serão executados conforme 
discriminado na planilha orçamentária. 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O poço tubular deverá ser executado por empresa Habilitada e Registrada junto ao CREA. 
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8.2. A empresa indicará o nome do responsável técnico, devidamente registrado e habilitado 
junto ao CREA, o qual deverá se responsabilizar por todas as etapas da prestação dos serviços e 
execução do poço, mediante Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).  

8.3. O poço deverá ser construído com base nas especificações deste Termo de Referência e 
atendendo as condições específicas conforme o presente documento.  

8.4. Todos os materiais, mão de obra, transporte, equipamentos e acessórios que, de maneira 
específica, sejam necessários à execução dos serviços previstos deverão ser fornecidos pela 
empresa Contratada.  

8.5. A profundidade do poço foi estimada em 100m (até 150m), tomando por base a experiência 
e o histórico de perfurações já realizados na região pelas empresas consultadas e que formalizaram 
suas propostas. Estima-se ainda que a bomba fique instalada a cerca de 50m de profundidade. 

8.6. O valor total dos serviços, detalhado na planilha do Anexo VII, servirá como referência 
máxima do valor a ser proposto pela licitante.  

8.7. Os valores unitários descritos na planilha do Anexo VII, também servirão como referência 
máxima dos valores unitários a serem propostos pelas empresas.  

8.8. Da garantia de execução dos serviços:  

8.8.1. Os serviços prestados terão garantia de 05 (cinco) anos a contar da data de entrega 

definitiva do objeto.  

8.9. Do local de realização dos serviços: 

8.9.1. No Distrito de Paraíso Garcia. 

9. DA VISTORIA 

9.1. A Licitante interessada em participar desta licitação poderá vistoriar o local onde serão 
executados os serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes; 

9.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08 horas às 15 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (32) 
3342-1221. 

9.2.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

9.2.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

9.3. É de inteira responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 
de sua omissão na verificação do local de execução dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, o por irregularidades constatadas; 

10.1.2. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste 

Contrato; 
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10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme cronograma físico-

financeiro; 

10.1.4. Realizar vistorias para fins de recebimento provisório e definitivo dos serviços 

executados; 

10.1.5. Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos termos aditivos 

que venham a ser firmados. 

10.1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.1.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 

10.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.1.10.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.1.10.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

10.1.10.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

10.1.10.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.1.13. Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo do objeto: 

10.1.13.1. ART de execução, Relatório Técnico de Perfuração, Relatório de Análise 

da Água e Registro do Poço junto à SUPRAM/ZM.  
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10.1.13.2. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 

8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, os serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou incorreções na execução dos 
serviços ou dos produtos e materiais empregados, imediatamente ou no prazo estipulado pelo 
Município; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 
57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.20. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.21. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.21.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

11.21.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.21.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para 

usos futuros;  
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11.21.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

11.21.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

11.21.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

11.21.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

11.21.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

11.22. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.22.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

11.22.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

11.22.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes; 

11.22.4. Observar, quando do fornecimento de máquinas e aparelhos consumidores de 

energia elétrica, que estejam regulamentados no âmbito do Programa Brasileiro de 
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Etiquetagem (PBE), conforme publicação no site 

www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp, que os modelos fornecidos estejam 

classificados com classe de eficiência “A” na Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia (ENCE), em consonância com o disposto no art. 3º, caput e § 1º da Instrução 

Normativa nº 02/2014, SLTI/MPOG. 

11.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.24. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 

11.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis nºs. 6.496/77 e 12.378/2010); 

11.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.28. Os serviços deverão ser executados por equipe técnica qualificada, supervisionada por 
um engenheiro geólogo, engenheiro de minas ou geólogo e deverão estar conformes às normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnica – ABNT e a Associação Brasileira de Águas Subterrâneas – 
ABAS. 

11.29. Fornecer às suas expensas todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) para 
os seus empregados e providenciar os equipamentos de proteção coletiva (EPCs) necessários, de 
acordo com as normas da ABNT e com a Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, instruindo 
seus empregados quanto às normas e procedimentos de prevenção a acidentes do trabalho; 

11.30. Fiscalizar o uso adequado dos EPIs e EPCs e o correto cumprimento das normas e 
medidas de segurança, impondo sanções àqueles profissionais que se negarem a cumprir tais 
determinações;  

11.31. Responsabilizar-se integralmente pelo ônus decorrente de infrações às leis de 
segurança do trabalho; 

11.32. Utilizar equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados, necessários e 
suficientes à boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o 
máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ser 
ocasionados ao Município ou a terceiros; 

11.33. Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada para a prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

11.34. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 
previdenciária, de seguro, higiene e saúde do trabalho, assumindo todas as obrigações e encargos 
legais inerentes e respondendo integralmente pelo ônus resultante das infrações cometidas; 

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp


               

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

11.35. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, bem 
como as cláusulas deste, preservando o CONTRANTE de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

11.36. Serão de responsabilidade da contratada eventuais erros no dimensionamento da 
proposta.  

11.37. A ausência de previsão de qualquer procedimento técnico no Projeto Básico e neste 
Termo de Referência não exime a CONTRATDA da obrigatoriedade da utilização das melhores 
técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e 
adequação dos resultados, bem como todas as normas vigentes. 

11.38. Observar, quando do fornecimento de máquinas e aparelhos consumidores de energia 
elétrica, que estejam regulamentados no âmbito do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), 
conforme publicação no site www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp, que os modelos 
fornecidos estejam classificados com classe de eficiência “A” na Etiqueta Nacional de Conservação 
de Energia (ENCE), em consonância com o disposto no art. 3º, caput e § 1º da Instrução Normativa 
nº 02/2014, SLTI/MPOG. 

11.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

11.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

11.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.); 

11.42. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp
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forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

14.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  

14.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

14.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.4.1. a data da emissão;  

15.4.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

15.4.3. o período de prestação dos serviços;  

15.4.4. o valor a pagar; e  

15.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

15.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

15.8. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao Cadastro de Prestadores de Serviços para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa.  

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
Cadastro de Prestadores de Serviços do Município.   

15.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

Cadastro de Prestadores de Serviços do Município, salvo por motivo de economicidade 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

15.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

15.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                             
16. DO REAJUSTE  

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



               

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. cometer fraude fiscal; 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

17.2.2. multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

17.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

17.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviços do Município 

pelo prazo de até cinco anos; 
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17.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 17.1 deste Termo de Referência. 

17.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

17.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Prestadores de 
Serviços do Município. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$145.585,18 (cento e quarenta e cinco mil 
quinhentos e oitenta e cinco reais dezoito centavos). 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

                                                             02.10.00.17.511.000.1.0030 – Construção de Poços Artesianos 

                                                                          4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Santa Rita de Ibitipoca, 1º de dezembro de 2021. 

 

 

ALEXANDRE FONSECA DE PAULA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO VIII 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
À 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prezados Senhores, 

 
 
 
O Município de Santa Rita de Ibitipoca, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

Engenheiro, CLIFFORD PETERLE REZENDE – CREA/MG 56.477/D, ATESTA, para o fim de 

habilitação no Processo Licitatório 069/2021 – Pregão Presencial 022/2021, que o (a) Sr. (a) 

______________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, CREA, CPF) representante da empresa 

_________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  __________________, 

com sede na cidade de ____________________, na _____________________, nº ____, realizou a visita técnica 

exigida pelo edital do certame, no dia ___ / ___ / ____. 

 
Por ser expressão da verdade, firma-se o presente atestado. 

  

Santa Rita de Ibitipoca, ____ de _______ de 2021. 

 
 
 
 
 

CLIFFOR PETERLE REZENDE 
Engenheiro Civil CREA/MG 56.477/D 
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ANEXO IX 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede à______________________, 

neste ato representado pelo(s) ____________________<diretores ou sócios, com qualificação completa – 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço> pelo presente instrumento 

declara sob as penas da lei, em especial o art. 7º, da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para participação no Pregão nº 022/2021.  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

Observação: esta declaração deverá ser apresentada ao(à) pregoeiro(a) na fase de credenciamento, 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO X 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Nome da empresa) ______________________, CNPJ/MF nº ________________, declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Cidade/UF, ___ de ____________ de 2021. 

 

 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Nome da empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

___________________________________, por intermédio de seu representante legal  Sr(a)                                                                       

portador da Carteira de Identidade nº ______________ e  do CPF   nº ___________________                                           

sediada   (endereço completo) _______________, DECLARA, para fins do disposto   no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não utiliza mão de obra  

direta  ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 

indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze), anos na condição de aprendiz. (   ). 
 
 
 

Cidade/UF, ___ de ____________ 2021. 
 

 
 
 
 

(nome e número da identidade do declarante) 
 

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO XII 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021 
 

 

___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do 

representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 

 

 microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas 

hipóteses de exclusão previstas no § 4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

 cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007; 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela 

referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

 

Cidade/UF, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 (assinatura do representante legal) 
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ANEXO XIII 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021. 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído 

de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, 

doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
Cidade/UF, em ___ de_____________ de 2021. 

 

 
 
 

 (assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO XIV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE VISTORIA 
 
 
 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada licitante 

do Pregão, na forma presencial, nº 022/2021, declara, sob as penas da lei, que:  

Conhece as condições locais para execução do objeto ou tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.  

(Local), (UF), ____ de ____________ de 2021. 

 
 
 
  

Representante legal da licitante  
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ANEXO XV – MINUTA DE CONTRATO  
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, entidade de direito público interno, com sede na 
Rua Francisco Novato, nº 02, Centro, CEP 36235-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.094.862/0001-
96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA, 
brasileiro, solteiro, advogado, CPF (MF) nº 028.096.576-10, portador da Carteira de Identidade 
nº MG-8.982.541, expedida pela SSP(MG), doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE", de um lado; e, de outro lado, ______________________, com sede na Rua ______________, 
nº _____, Bairro _______, na cidade de ________________/MG, CEP ______________, Telefax: (__) __________, CNPJ 
nº ______________, neste ato representada pelo seu sócio(a) Administrador(a), Sr(a). 
_________________portador do CPF nº XXXX, RG nº XXXXX, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATADA", têm por justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para implantação de um sistema simples de abastecimento de água, com 
perfuração poço tubular profundo, no Distrito de Paraíso Garcia, em regime de empreitada por 
preço global, conforme especificações contidas no Processo Licitatório 069/2021, Pregão 
Presencial 022/2021. 

§ 1º Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, seus anexos e a Proposta 
Comercial da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços serão efetuados na forma 
estabelecida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo do edital e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 

II. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do Município, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 
de sanção, inclusive rescisão contratual. 

III. O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida 
de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 
I - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais prestadores de serviços da 
CONTRATADA, designados para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
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responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. Compete exclusivamente à 
CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas que integram o regime 
jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, 
legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos 
contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 

§ 1º A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva 
empregadora e única responsável por qualquer ônus que o MUNICIPIO venha a arcar, em qualquer 
época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 

§ 2º Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por 

seus empregados e relacionada a serviços prestados no Município. 

§ 3º Vindo o Município a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da 

CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, 

mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, 

até o montante necessário para o ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o Município 

poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
I - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 

inteira responsabilidade, respondendo por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 

do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e penalidades previstas neste Contrato, 

resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por 

tais danos ou prejuízos. 

§ 1º Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser assumido pelo MUNICÍPIO em decorrência do não cumprimento, pela 

CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 

incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a 

terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 

§ 2º Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada 

ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que 

tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará 

obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. 

As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 
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§ 3º Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, mediante a adoção das seguintes providências, 

até o limite necessário ao seu pleno ressarcimento: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA, decorrentes dos serviços prestados; 

b) execução da garantia de fiel cumprimento do Contrato; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
I – O Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses (prazo de execução + 02 meses) contados a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

II – Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo de execução será acrescido de tantos dias 
quantos os da paralisação, sem qualquer custo adicional para o Município. 

III – A justificativa para a paralisação dos serviços deverá ser apresentada por escrito no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, sendo submetida à aceitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DA CONTRATADA 
I - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
I - O valor total deste Contrato é de R$ _____ (_____), conforme especificado na Planilha de 
Preço/Proposta Comercial, apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 069/2021, 
Pregão Presencial nº 022/2021. 

§ 1º O preço referido no caput inclui todos os custos diretos e indiretos necessários à completa e 
perfeita execução dos serviços, especialmente os indicados na Planilha de Preço. 

§ 2º O pagamento será realizado mediante apresentação das medições mensais dos serviços, com 
data inicial correspondente a da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
observado o cronograma físico-financeiro dos trabalhos e a entrega do relatório mensal emitido 
pela CONTRATADA. 

§ 3º O pagamento será efetuado pela Tesouraria ao Contratante, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada da documentação exigida e do atestado 
de inspeção dos serviços prestados. 

§ 4º Deverão ser discriminados na nota fiscal/fatura os valores referentes a materiais e 
equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a Previdência Social. 

§ 5º Caso os valores não tenham sido discriminados na proposta comercial, a base de cálculo da 
retenção ficará limitada aos percentuais mínimos previstos na legislação pertinente. 

§ 6º O Contratante efetuará mensalmente os pagamentos dos serviços efetivamente executados e 
medidos. 

§ 7º A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 
e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias. 

§ 8º O Contratante, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que 
tange a valor dos serviços prestados, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as 
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correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir 
da reapresentação / substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

§ 9º Os pagamentos devidos pelo Contratante serão efetuados por meio de depósito em conta 
bancária informada pela CONTRATADA na proposta comercial. 

§ 10º Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços. 

§ 11º Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores ali discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

§ 12º Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

§ 13º A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa à última medição somente ocorrerá 
mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratualmente 
previstas, bem como a correção de todas as pendências apuradas. 

§ 14º A CONTRATADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência deste Contrato, o prazo de 
validade das Certidões Negativas de Débito e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
encaminhando cópia destes documentos à Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

                      02.10.00.17.511.000.1.0030 – Construção de Poços Artesianos 

                                   4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Parágrafo Único – O Município incluirá, em suas propostas orçamentárias para os exercícios 
subsequentes, a previsão dos créditos necessários para o pagamento desta despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do Município, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-
se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
Não será exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, 
do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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§ 2º Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 
restituição por parte da CONTRATADA, o Município responderá pelo preço dos serviços estipulado 
na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou 
dos produtos entregues, até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
I - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, 
para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do CPC. Reveste-se das mesmas 
características qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 
Município. 

§ 1º Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o Município poderá reter parcelas de pagamentos contratuais 
ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, 
bem como executar a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

§ 2º As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o 
seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial local, conforme artigo 6º, XIII da 
Lei Federal de Licitações 8.666/93, por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Barbacena/MG, para dirimir qualquer ação ou pendência 
que porventura advenha do presente instrumento, renunciando, expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito legal. 
 

Santa Rita de Ibitipoca, _____de ____________ de 2021. 
 
 
 

LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA 
Prefeito Municipal 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS:        1) _____________________________________________________________________________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 
 

2) ____________________________________________________________________________________________ 

Nome: 
CPF: 


